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Legislação S NPasso Especificação N/A Observação

3 A contratação refere-se a bens
(NOVOS OU USADOS), serviços,
inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao
enfrentamento da
emergência de saúde pública
de importância internacional
decorrente do coronavírus?

Se a resposta for
NÃO, ESSE CHECK
LIST NÃO SE
APLICA. Verificar a
necessidade de
procedimento
licitatório.

O processo foi aberto
digitalmente no SGP-e e consta
o preenchimento do Cadastro
de Informações Gerenciais
(CIG) do SGP-e?

3

art. 4º e 4º-A
da Lei nº
13.979/2020;
art. 1º da IN
SEA nº 6/2020

4 Decreto nº
49/2015, art.
6º.

A solicitação do material, obra
ou serviço do setor
requisitante possui descrição
sucinta e clara do objeto,
acompanhada com as razões
de interesse público que
justifiquem a contratação
emergencial? Requisitos
presumidos: I - ocorrência de
situação de emergência; II -
necessidade de pronto
atendimento da situação de
emergência; III - existência de
risco a segurança de pessoas,
obras, prestação de serviços,
equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares; e IV -
limitação da contratação à
parcela necessária ao
atendimento da situação de
emergência.

5 art. 7º e 14º da
Lei nº
8.666/1993,
combinado
com Art. 4º-B
da Lei nº
13.979/2020;
art. 3º IN SEA
nº 06/2020

Os requisitos que
justificam a
contratação
emergencial para
aquisições
baseadas nessa
legislação são
PRESUMIDOS, de
modo que a
solicitação deve 
 somente
demonstrar a
destinação da
contratação para o
enfretamento da
emergência de
saúde pública.
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Legislação S NPasso Especificação N/A Observação

6 Há especificação   do  objeto
com  a  definição  das unidades
e quantidades a serem
adquiridas?

No caso de aquisição de bem
USADO, há comprovação de
responsabilidade do
fornecedor pelas plenas
condições de uso e
funcionamento do bem
adquirido?

4

art. 7º, § 4º,
art. 15, § 7º, I
e II da Lei nº
8.666/93

7 art. 4º-A da
Lei nº
13.979/2020

O termo de referência
simplificado ou projeto básico
simplificado, contém, no
mínimo: - declaração do
objeto; - fundamentação
simplificada da contratação; -
descrição resumida da
solução apresentada; -
requisitos da contratação; -
critérios de medição e
pagamento; - estimativas de
preços; e, adequação
orçamentária e programação
financeira?

8 art.
4º-E e incisos
da
13.979/2020;
art. 4º IN SEA
nº 6/2020;
art.
3° do Decreto
nº 49/2015;
Resolução
GGG 11/2019,
art. 1°

Para realização de
empenhos
observar as
seguintes regras:a)
conforme
orientação da
DIOR/GERED,
realizar os
empenhos
destinados às
despesas para o
enfrentamento da
COVID-19 em
empenhos
originais, com
complemento 515,
citando em seu
histórico que as
despesas referem-
se a COVID-19;b)
não realizar
reforço de
empenho; quando
necessário, realizar
novo empenho
com as
características
citadas no item “a”.
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Legislação S NPasso Especificação N/A Observação

9 A estimativa de preços foi
obtida por meio de, no mínimo,
um dos seguintes parâmetros:
- Portal de Compras do
Governo; - pesquisa publicada
em mídia especializada ou de
domínio amplo; - contratações
similares de outros entes
públicos; - ou pesquisa
realizada com potenciais
fornecedores?

5

art.
4º-E, § 1º,
inciso VI da
Lei
nº
13.979/2020;
art. 4º da
IN SEA nº
6/2020

No caso excepcional, de não
ser possível realização de
estimativa de preços de
mercado, consta justificativa
fundamentada da autoridade
competente?

§ 2º, art.  4º-E
da Lei nº
13.979; art.
4º, § 2º da IN
SEA nº 6/2020

10

Há justificativa fundamentada,
para contratações realizadas
por valores superiores à 
estimativa de preço de
mercado, em razão da
oscilação de preços do objeto
ou serviço a ser adquirido?

§ 3º,  art.  4º-E
da Lei nº
13.979/2020; 
art. 4º, § 3º da
IN SEA nº
6/2020

11

Excepcionalmente, o
pagamento foi realizado de
forma antecipada,
devidamente fundamentada
no processo, constando
informação detalhada dos
benefícios e riscos da
antecipação?

Acórdãos
Plenário TCU
2565/2010
3003/2010
1383/2011
1879/2011
1614/2013
3614/2013
1565/2015
1160/2016
2353/2017

12
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Legislação S NPasso Especificação N/A Observação

13 Na hipótese de ter ocorrido
antecipação de pagamento,
conforme a excepcionalidade
citada no Passo 12, consta no
processo garantia, cláusula de
ressarcimento ou outras
medidas que mitiguem o risco
da não entrega ou execução do
objeto?

6

Acórdãos
Plenário TCU
2565/2010
3003/2010
1383/2011
1879/2011
1614/2013
3614/2013
1565/2015
1160/2016
2353/2017

O processo contém cópia    do
Decreto   que   declarou    a
situação   de emergência que
justifique a dispensa (Decreto
nº 515, de 17/03/2020)

art. 26, §
único, I da Lei
nº 8.666/1993

14

Constam no processo as razões
da escolha do executante da
obra, do prestador do serviço
ou do fornecedor do bem?

art. 26, §
único, II da Lei
nº 8.666/1993

15

Constam documentos de
habilitação, conforme o caso?
Para a regularidade fiscal e
trabalhista, o mínimo exigido
serão as certidões negativas
com o INSS, com o FGTS e
prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão
negativa.

art.  27  a  31 
da  Lei
8.666/93, § 3º
do art. 195  
da   CF,   e  
 Lei Federal nº
8.212/91

16

Exemplo: entrega e
pagamento parcial
ou programada,
garantia ou
seguro, cláusula de
ressarcimento.

Havendo dispensa de
apresentação de
documentação de regularidade 

art. 4º-F da Lei
nº
13.979/2020; 

17 No caso de haver
restrição de
fornecedores ou 
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fiscal e trabalhista, no caso de
restrição de fornecedores ou
prestadores de serviços, consta
decisão justificada nesse
sentido da autoridade
competente?

7

prestadores de
serviços, a
Administração
pode dispensar a
documentação
relativa à
regularidade fiscal
e trabalhista, de
forma
excepcional e
devidamente
justificada pela
autoridade
competente. A
dispensa não se
aplica à
regularidade
relativa à
Seguridade Social
e ao cumprimento
do inciso XXXIII do
caput do art. 7º da
CF.

No caso de contratação de
empresa inidônea ou que não
possa contratar com o poder
público, há comprovação de
ser a única fornecedora do
bem/serviço?

art. 4º, §3º, Lei
nº 13.979/20

18
 

Consta no contrato previsão
contratual de acréscimos e
supressões contratuais de até
50% do valor inicial
contratado?

art. 4º-H da
Lei nº
13979/2020;
art. 8º IN SEA
nº 6/2020

19 Essa é uma
faculdade da
Administração,
podendo ser
incluída tal
disposição em seus
contratos.

art. 5º IN SEA
nº 06/2020
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Consta no contrato duração de
6 meses, podendo ser
prorrogado por sucessivos
períodos, enquanto perdurar a
necessidade de enfrentamento
dos efeitos da situação de
emergência  saúde pública?

8

Possui parecer jurídico acerca
da dispensa e/ou da minuta do
contrato?

art. 38, VI e X,
da Lei nº
8666/93

21
 

A contratação possui prévia
autorização do GGG para
aquisições que tenham por
objeto as seguintes situações: –
as contratações de serviços
que superem o valor de R$
650.000,00 (seiscentos e
cinquenta mil reais) no
exercício, por objeto
contratado; – as contratações
de prestação de serviços
terceirizados; e III – as
contratações de obras e
serviços de engenharia?
Vide exceções (observação).

art. 8º do
Decreto nº
49/2015;
Resolução
GGG 4/2017,
art. 1º, inciso
II; Resolução
GGG 1/2018,
art. 1°

22 Autorização
DISPENSADA no
caso de aquisições
emergenciais
para a SES, SSP,
SJC e SDC, ou com
utilização da fonte
de recursos 0.2.23
(Convênio –
Sistema Único de
Saúde). Legendas:
SES = Secretaria de
Estado da Saúde;
SSP = Secretaria de
Segurança Pública;
SJC = Secretaria de
Justiça e Cidadania,
transformada em
Secretaria de
Estado da
Administração
Prisional e
Socioeducativa (Lei
741/2019); SDC =
Secretaria de
Estado da Defesa
Civil, transformada
em Defesa Civil (Lei
741/2019)

20 art. 4º-I da Lei
nº
13.979/2020;
art. 7º IN SEA
nº 6/2020
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As contratações ou aquisições
estão registradas no Módulo
de Contratos do Sistema
Integrado de Planejamento e
Gestão Fiscal – SIGEF, para que
essas sejam disponibilizadas
no Portal de Transparência?

9

Foi realizada publicação
IMEDIATA em sítio oficial
específico na rede mundial de
computadores (internet),
contendo o nome do
contratado, CPF/CNPJ, o prazo
contratual, o valor e o
respectivo processo de
contratação ou aquisição?

§ 2º, art. 4º da
Lei nº
13.979/2020,
art. 1º, § 2º da
IN SEA
nº6/2020

24
 

23 §2º do art. 1º
da IN SEA nº
6/2020

Exigência somente
para órgãos que
utilizam o Módulo
de Contratos no
SIGEF.

O processo foi remetido ao
Tribunal de Contas por meio
eletrônico, até o   dia  seguinte 
 à  primeira  publicação  do 
 aviso  no  órgão oficial,  
 prevista    na    lei   específica,  
 as    informações    e
documentos   na  Instrução
Normativa do TC, sobre os
procedimentos licitatórios,
dispensas e inexigibilidades de
licitação?

25
 

art. 2º da
Instrução
Normativa TC
nº 0021/2015
do TCE, art. 2º
da Portaria TC
nº 093/2020
do TCE
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Foi publicado extrato da
contratação na imprensa
oficial, no prazo de cinco dias, a
contar do recebimento do
processo pela autoridade
superior?

art. 26, caput,
da Lei
8.666/93

Publicação do
extrato com as
seguintes
informações:
a) ratificação   pela
autoridade

26
 




















